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Verificando-se que a prática do mergulho que utiliza aparelhos respiratórios tem continuado a ter um 
considerável incremento nas águas sob a jurisdição das autoridades marítimas, pelo que, nestas 
circunstâncias, é requerida uma legislação mais adequada às necessidades verificadas, no que diz 
respeito aos aspectos que interessam directamente ao Ministério da Marinha, torna-se necessário 
actualizar o que sobre a matéria se encontra estabelecido pelo Decreto n.º 45 147, de 20 de Julho de 
1963. 
 
Nestes termos: 
 
Usando da faculdade conferida pelo n.º 3 do artigo 109.º da Constituição, o Governo decreta e eu 
promulgo o seguinte: 
 
Artigo 1.º É aprovado o Regulamento para o Exercício do Mergulho Amador na Área de Jurisdição 
Marítima, que faz parte integrante do presente decreto e vai assinado pelo Ministro da Marinha. 
 
Artigo 2.º O referido Regulamento entra imediatamente em vigor, com excepção da matéria contida no 
artigo 36.º, que só será considerada válida a partir de um ano da data da sua publicação. 
 
Artigo 3.º Dentro de dois anos, a contar da data da publicação deste Regulamento, as autoridades 
marítimas deverão propor à Direcção-Geral da Marinha as alterações que entendam por conveniente 
fazerem-se nas suas disposições, o mesmo podendo fazer quaisquer outras entidades interessadas. 
 
Artigo 4.º Quaisquer alterações ao Regulamento poderão ser efectuadas por despacho do ministro da 
Marinha. 
 
Artigo 5.º É revogado o Decreto n.º 45 147, de 20 de Julho de 1963. 
 
Publique-se e cumpra-se como nele se contém. 
 
Paços do Governo da República, 2 de Maio de 1968. – AMÉRICO DEUS RODRIGUES THOMAZ – 
António de Oliveira Salazar – Ulisses Cruz de Aguiar Cortês – Fernando Quintanilha Mendonça Dias. 
 
 
 

REGULAMENTO PARA O EXERCÍCIO DO MERGULHO AMADOR 
NA ÁREA DE JURISDIÇÃO MARÍTIMA 

 
CAPÍTULO I 

Disposições gerais 
 

Artigo 1.º Entende-se por mergulho amador a actividade exercida por um amador, quando se desloca 
submerso, ou à superfície, equipado com um aparelho respiratório de mergulho. 
 
Artigo 2.º Os amadores que exerçam o mergulho amador são designados por mergulhadores amadores. 
 
Artigo 3.º Aos mergulhadores amadores é expressamente proibido o recebimento de qualquer 
remuneração pela prática do mergulho, bem como efectuá-lo a favor de organizações com fins lucrativos, 
mesmo quando a título gratuito. 
 
§ único. Na prática do mergulho amador não é permitida a apanha de peixes, crustáceos, moluscos ou 
plantas marinhas, salvo para fins científicos e culturais, devidamente autorizados nas condições previstas 
no artigo 23.º deste Regulamento. 
 
Artigo 4.º Na prática desta actividade só é permitida a utilização de aparelhos de mergulho de circuito 
aberto, autónomos ou semiautónomos. 
 
§ único. Quando as circunstâncias o aconselharem, poderão as autoridades marítimas impedir a 
utilização de aparelhos de mergulho que, embora do tipo autorizado, verifiquem encontrarem-se em 
estado do qual possa resultar perigo para os seus utentes. 
 
Artigo 5.º Na prática do mergulho amador não é permitida a utilização de quaisquer utensílios de pesca ou 
armas de caça submarina, sendo somente permitido o emprego de armas reconhecidas como de defesa 
(facas e punhais). 
 



§ único. É considerada infracção a este Regulamento o transporte conjunto de aparelhos de mergulho e 
armas de caça submarina numa mesma embarcação, quando esta sirva de apoio aos mergulhadores 
amadores ou ao seu transporte exclusivo. 
 
Artigo 6.º A prática do mergulho amador só será permitida nas águas territoriais portuguesas em zonas 
não interditadas. 
 
§ único. As zonas interditadas constarão de editais afixados nas capitanias e delegações marítimas. 
 
Artigo 7.º Na prática do mergulho amador é obrigatória a utilização individual do colete salva-vidas de 
mergulhador. 
 
 

CAPÍTULO II 
Admissão e preparação 

 
Artigo 8.º As condições gerais a que devem satisfazer os candidatos a mergulhadores amadores para 
obtenção do respectivo certificado são as seguintes: 
 

a) Não ter menos de 17 anos de idade; 
b) Obedecer às condições de aptidão física exigidas pelo artigo 9.º deste Regulamento, 

comprovadas por um certificado médico; 
c) Ter autorização dos pais ou tutores, quando menores; 
d) Possuir como habilitações mínimas o ensino primário ou equivalente; 
e) Ter frequentado com aproveitamento um curso de mergulhador amador ministrado por entidade 

idónea. 
 

Artigo 9.º O candidato a mergulhador amador deve satisfazer às seguintes condições físicas: 
 

a) Possuir robustez física e mental que lhe permita a prática do mergulho amador; 
b) Aparelhos respiratório e cardiovascular normais, com capacidade funcional dentro dos limites 

fisiológicos; 
c) Sistema nervoso normal; 
d) Aparelho auditivo e vias aéreas superiores normais, assim como perfeita permeabilidade nasal 

tubária. 
 
Artigo 10.º Para ser admitido à frequência do curso de mergulhador amador, o candidato deverá 
apresentar na entidade idónea que se propõe ministrá-lo os seguintes documentos: 
 

a) Atestado médico comprovando as condições dispostas no artigo 9.º deste Regulamento, 
acompanhado de radiografia pulmonar e electrocardiograma com os respectivos relatórios; 

b) Certidão de idade narrativa simples e autorização dos pais ou tutores, quando menores; 
c) Documento comprovativo de ter cumprido o regime de escolaridade obrigatória estabelecido 

pela lei em vigor. 
 
Artigo 11.º As entidades idóneas interessadas na formação de mergulhadores amadores só poderão dar o 
curso que consta da alínea e) do artigo 8.º desde que o mesmo seja ministrado por monitores de 
mergulho amador. 
 
Artigo 12.º São considerados monitores de mergulho amador os mergulhadores amadores qualificados 
por um curso destinado à sua formação, no qual lhes será dada a aptidão técnica, teórica e pedagógica 
para ministrarem os cursos seguintes: 
 

a) Curso de mergulhador amador; 
b) Curso de monitor de mergulho amador. 

 
Artigo 13.º As condições gerais a que devem satisfazer os candidatos a monitores de mergulho amador 
para obtenção da qualificação adequada são as seguintes: 
 

a) Não ter menos de 21 anos de idade; 
b) Obedecer às condições de aptidão física exigidas pelo artigo 9.º deste regulamento; 
c) Possuir como habilitações mínimas o 7.º ano dos liceus ou equivalente; 
d) Ser classificado mergulhador amador há mais de seis meses e ter, pelo menos, 40 horas de 

mergulho registadas no respectivo caderno na data em que prestar provas de admissão ao curso 
de monitor; 

e) Ter frequentado com aproveitamento um curso de monitor ministrado por uma das entidades 
indicadas no artigo 18.º. 



 
Artigo 14.º Para ser admitido à frequência do curso de monitor de mergulho amador, o candidato deverá 
apresentar à entidade competente que o ministra (artigo 18.º) os seguintes documentos: 
 

a) Atestado médico comprovando as condições de aptidão física dispostas no artigo 9.º deste 
regulamento, acompanhado de radiografia pulmonar e electrocardiograma com os relatórios 
respectivos; 

b) Certidão de idade, narrativa simples; 
c) Documento comprovativo de possuir como habilitações mínimas o 7.º ano dos liceus ou 

equivalente; 
d) Caderno de mergulho, passando pela entidade competente, que comprove que é mergulhador 

amador há mais de seis meses e tenha, pelo menos, 40 horas de mergulho. 
 
Artigo 15.º O exame final do curso de monitor de mergulho amador deverá ser realizado no serviço de 
mergulhadores e de salvação da Direcção do Serviço de Submersíveis, o que será solicitado à Direcção-
Geral da Marinha por requerimento da entidade que ministrou o referido curso. 
 

CAPÍTULO III 
Idoneidade das entidades interessadas na formação de mergulhadores amadores e de 

monitores de mergulho amador 
 

Artigo 16.º As entidades particulares só serão consideradas como idóneas para o efeito da formação de 
mergulhadores amadores quando satisfaçam as seguintes condições: 
 
1.º Tenham tido aprovação os seus programas de cursos de mergulhador amador, sendo esta aprovação 
dada pela Direcção-Geral da Marinha, sob parecer da Direcção do Serviço de Submersíveis. 
 
2.º Executem estes cursos de acordo com os programas apresentados, sendo os mesmos dados por um 
monitor de mergulho amador. 
 
3.º Possuam material e pessoal de primeiros socorros e necessária assistência médica durante a 
execução da parte prática dos cursos, conforme se segue: 
 
Na piscina: 
 

a) Possibilidade de fazer comparecer rapidamente um médico ou um enfermeiro conhecedores da 
fisiopatologia de mergulho, conforme a gravidade do caso; 

b) Existência de um ressuscitador mecânico, ou, pelo menos, de um aparelho de respiração 
artificial; 

c) Existência de uma farmácia de socorro, com os seguintes medicamentos e material: 
 

Lobelina (ampolas).........................................3 
Coramina (ampolas).......................................3 
Cardiazol-efedrina (ampolas).........................3 
Pantopon (ampolas)......................................3 
Adrenalina (ampolas).....................................3 
Largtactil (ampolas).......................................3 
Otofurazona (frascos)....................................1 
Efedrina (gotas) (frasco)................................1 
Seringa, agulhas e pinças  
  .......................................(esterilizadas)....várias 
Álcool (frasco).................................................1 
Algodão hidrófilo (maço).................................1 
Mercurocromo (frasco)....................................1 
Apósitos para pensos ...............................vários 

 
 
No mar: 
 
a) Existência de embarcações ou barco de apoio com aparelho de respiração artificial e farmácia de 

socorro focada na alínea anterior; 
b) Para mergulhos superiores a 40 m de profundidade, existência de um barco equipado com 

câmara de recompressão individual; 
c) Presença de um médico ou, pelo menos, de um enfermeiro conhecedor da fisiopatologia de 

mergulho; 
d) Existência a bordo da embarcação ou barco de apoio de um mergulhador completamente 

equipado e pronto a mergulhar; 



e) Sempre que estejam mergulhadores na água, a embarcação ou barco de apoio deve estar 
sinalizado, do nascer ao pôr do Sol, com a bandeira «A» do Código Internacional da Sinais e do 
pôr ao nascer do Sol com três faróis (vermelho-branco-vermelho) em linha vertical, afastados 
entre si de 1, 83 m (6 pés) e visíveis a 2 milhas em todo o horizonte. 

 
Nota: 
A redacção da alínea e) do n.º 3 do artigo 16.º foi alterada pelo artigo único do Decreto n.º 371/71, de 26 
de Julho. 
A redacção inicial desta alínea e) era a seguinte: 

«e) Sempre que estejam mergulhadores na água, as embarcações ou bóias devem estar sinalizadas 
com a bandeira numérica quatro utilizada na Armada (rectângulo de fundo encarnado9 com 
diagonais brancas) ou com a bandeira da Convenção Internacional de Mergulho (rectângulo de fundo 
encarnado com uma diagonal branca, partindo do canto superior esquerdo).» 

 
4.º Cumpram as disposições do presente Regulamento das quais sejam responsáveis; 
 
§ único. A não observância de qualquer destas condições poderá acarretar à perda do reconhecimento da 
idoneidade atrás referida pelas autoridades de Marinha. 
 
Artigo 17.º Os cursos de mergulhador amador poderão ser ministrados pelas entidades particulares 
consideradas idóneas nas condições referidas no artigo 16.º, pelos serviços competentes do Ministério da 
Marinha, e por estabelecimentos de ensino oficial cujos programas tenham tido aprovação da Direcção-
Geral da Marinha, sob parecer da Direcção do serviço de Submersíveis. 
 
Artigo 18.º O planeamento, formação e regência dos cursos de monitor de mergulho amador serão 
atribuídos a estabelecimentos de ensino oficial cuja competência para esse fim seja reconhecida pelo 
Ministério da Marinha, devendo em qualquer dos casos os programas dos cursos ter aprovação da 
Direcção-Geral da Marinha, sob parecer da Direcção do serviço de Submersíveis, e ser, os mesmos, 
regidos por um monitor de mergulho amador. 
Por decisão do Ministério da Marinha poderão os serviços competentes deste Ministério ministrar os 
referidos cursos, por si sós ou em colaboração com as entidades atrás citadas. 
 

CAPÍTULO IV 
Caderno de mergulho e livrete de material 

 
Artigo 19.º Os mergulhadores amadores e os monitores de mergulho amador possuirão um documento 
designado por «Caderno de mergulho», passado, após aprovação em exame efectuado depois de ter 
obtido aproveitamento no respectivo curso, pela entidade que o ministre. 
 
Artigo 20.º No caderno de mergulho do modelo indicado no anexo A constarão essencialmente os 
seguintes elementos: 
 

a) Comprovação de estar qualificado como mergulhador amador ou monitor de mergulho amador; 
b) Registo do resultado dos exames médicos anuais; 
c) Registo de mergulhos efectuados e aparelhos de mergulho utilizados; 
d) Registo de aptidões literárias; 
e) Registo de observações, nas quais, entre outras, poderão ser mencionadas as que o 

mergulhador amador ou monitor julgar convenientes como credenciais à actividade subsidiária 
que desejar desenvolver durante a prática do mergulho amador (recreativa, cultural, científica, 
técnica, etc). 

 
Artigo 21.º Os mergulhadores amadores e os monitores de mergulho amador possuirão, ainda, um 
documento designado por «Livrete de material», do modelo indicado no anexo B, no qual constarão 
essencialmente os seguintes elementos: 
 

a) Marca e tipo do ou dos aparelhos de mergulho de que é proprietário ou utiliza; 
b) Números de fabricante e respectiva capacidade das garrafas; 
c) Provas hidráulicas das garrafas para teste de segurança. 

 
 

CAPÍTULO V 
Prática do mergulho amador 

 
Artigo 22.º Para a prática do mergulho amador dentro da área da jurisdição marítima é obrigatória a posse 
dos documentos seguintes: 
 



a) Caderno de mergulho visado pelas autoridades marítimas (capitanias ou delegações marítimas 
da área de jurisdição marítima mais próxima à residência do interessado); 

b) LIvrete de material visado pelas autoridades marítimas (capitanias ou delegações marítimas da 
área de jurisdição marítima mais próxima da residência do interessado); 

c) Bilhete de identidade. 
 
§ 1.º Os vistos referidos nas alíneas a) e b) só são considerados como válidos durante o prazo de um ano 
e deverão constar de registo das capitanias ou delegações marítimas. 
 
§ 2.º Os documentos referidos nas alíneas a), b) e c) deverão acompanhar o mergulhador amador até ao 
local onde este se equipe para a execução do mergulho, devendo ser apresentados às autoridades 
quando solicitados. 
 
Artigo 23.º Quando na prática do mergulho amador e no desenvolvimento de actividades subsidiárias 
deste (recreativa, cultural, científica, técnica, etc) seja utilizado qualquer equipamento, além do aparelho 
de mergulho e armas de defesa, deverá, para uso do mesmo, ser obtida prévia autorização da capitania 
ou delegação marítima da área da jurisdição marítima onde é utilizado, devendo ser completamente 
esclarecidos os limites da área da execução do mergulho e a actividade subsidiária a que este se destina. 
 
Artigo 24.º Na prática do mergulho amador no mar e a partir de 40 m, inclusive, além da presença de um 
monitor, é obrigatório dar satisfação às condições de segurança exigidas no artigo 16.º, alínea 3.ª 
 
 

CAPÍTULO VI 
Disposições diversas 

 
 
Artigo 25.º Pelos vistos apostos nos cadernos de mergulho pelas capitanias ou delegações marítimas 
será cobrada em selos a taxa de 100$, que reverterá totalmente para o Instituto de Socorros a Náufragos. 
Outras taxas e emolumentos respeitantes aos serviços prestados pelas autoridades marítimas em 
vistorias, exames, inspecções, etc., constam da tabela anexa ao presente diploma (anexo C). 
 
§ 1.º Estas taxas e emolumentos serão cobrados pelas capitanias com jurisdição na área onde os 
serviços forem prestados, que lhes darão o destino legal. 
 
Artigo 26.º Os mergulhadores amadores e monitores de mergulho amador deverão, para sua própria 
segurança, verificar junto das autoridades marítimas das áreas ou zonas onde pretendem exercer a sua 
actividades se existe algum impedimento. Tomarão ainda o cuidado de se informarem de quaisquer 
avisos, proibições ou interdições, temporárias ou permanentes, que tenham sido emanadas por essas ou 
outras autoridades. 
 
Artigo 27.º Aos turistas estrangeiros, com permanência no País inferior a sessenta dias é permitido o livre 
exercício do mergulho amador desde que, em substituição do preceituado no artigo 22.º deste 
Regulamento, apresentem às autoridades marítimas um documento comprovativo de que estão 
qualificados para aquela actividade, passado pelo país de origem, ficando, no entanto, sujeitos às 
restantes disposições aplicáveis a nacionais. 
 
Nota: 
A redacção do artigo 27.º foi alterada pelo artigo único do Decreto n.º 321/71, de 26 de Julho. 
A redacção inicial deste artigo era a seguinte: 
«Artigo 27.º Aos turistas estrangeiros com permanência no País inferior a 60 dias é permitido o livre 
exercício do mergulho amador desde que, em substituição do preceituado no artigo 10.º deste 
regulamento, apresentem às autoridades marítimas um documento comprovativo de que estão 
qualificados para aquela actividade, passado pelo país de origem, ficando, no entanto, sujeitos às 
restantes disposições aplicáveis a nacionais.» 
 
Artigo 28.º Aos achados provenientes da prática de mergulho amador são aplicáveis as disposições legais 
a que estão sujeitos os achados no mar ou nas praias. 
 
Artigo 29.º Os praticantes do mergulho amador, nacionais e estrangeiros deverão obedecer a todas as 
disposições contidas no presente Regulamento, bem como ficam sujeitos na prática desta actividade a 
todas as disposições do Regulamento Geral das Capitanias, na parte aplicável, e a todas as instruções ou 
determinações emanadas pelas autoridades marítimas relativas à prática do mergulho. 
 
Artigo 30.º Ao Serviço de Mergulhadores e de Salvação da Direcção do Serviço de Submersíveis é 
reconhecida a competência de fiscalizar, no aspecto técnico, as actividades de qualquer entidade que 
promova cursos de mergulhadores amadores ou pratique a modalidade do mergulho amador, devendo a 



referida Direcção comunicar à Direcção-Geral da Marinha as deficiências técnicas que aquele Serviço 
verificar. Compete ainda a este Serviço instruir devidamente o pessoal das capitanias e delegações 
marítimas para o efeito da fiscalização por este efectuada aos aparelhos de mergulho usados pelos 
mergulhadores amadores nas zonas da sua jurisdição. 
 
Artigo 31.º Qualquer entidade particular que deseje ser considerada como idónea para a promoção de 
cursos de mergulhador amador deverá enviar previamente à Direcção-Geral da Marinha os seguintes 
elementos: 
 
Programas dos cursos a realizar; 
Local onde realizará os cursos (parte técnica e prática); 
Indicação dos equipamentos de mergulho cuja utilização é prevista durante o curso (parte prática) e nome 
dos respectivos proprietários; 
Nome dos monitores de mergulho amador de que essa entidade dispõe; 
Nome do médico e enfermeiro que prestarão assistência ao curso. 
 
§ único. Cada entidade particular, após ser considerada como idónea, deverá comunicar à Direcção-Geral 
da Marinha as datas de início dos cursos, nomes dos monitores responsáveis por cada curso, atendendo 
a que, por cada grupo de quatro alunos, deverá haver um monitor. 
 
Artigo 32.º As entidades particulares que ministrem cursos ou se dediquem à prática da modalidade do 
mergulho amador são responsáveis pelo estado do equipamento de mergulho, quando este for de sua 
propriedade. 
 
Artigo 33.º Os monitores do mergulho amador são responsáveis pela forma como orientam os cursos e 
pela devida vigilância que requerem as aulas práticas, no que diz respeito a condições de segurança dos 
alunos. 
 
Artigo 34.º O mergulhador profissional poderá, mediante a frequência e aprovação no curso de monitor de 
mergulho amador e obedecendo de um modo geral ao que estipula o presente Regulamento, e 
designadamente às alíneas a), b) e c) do artigo 13.º, obter a categoria de monitor de mergulho amador. 
 
Artigo 35.º Os monitores de mergulho amador poderão auferir remunerações pela sua actividade, quando 
esta unicamente se reporte a serviços de instrução de mergulhadores amadores. 
 
 

CAPÍTULO VII 
Penalidades 

 
Artigo 36.º Às contravenções às disposições do presente Regulamento serão aplicáveis as seguintes 
penalidades: 
 

a) Admoestação; 
b) Multas de 100$ a 5 000$; 
c) Apreensão do equipamento de mergulho e ou outro material utilizado; 
d) Suspensão temporária da prática de mergulho amador de quinze dias a um ano; 
e) Suspensão definitiva da prática de mergulho amador; 
f) Cancelamento do reconhecimento da idoneidade às entidades particulares que ministrem cursos 

de mergulhador amador. 
 
§ 1.º A aplicação das penas atrás referidas não exclui a promoção de processo legal contra as 
organizações de fins lucrativos que empreguem ao seu serviço, na actividade de mergulho, 
mergulhadores amadores, quer a título definitivo ou transitório e com ou sem remuneração. 
 
§ 2.º Os equipamentos e material apreendidos, caso pertençam a entidade colectiva, são considerados, 
para o efeito da aplicação das penalidades indicadas, como propriedade individual de quem os utiliza. 
 
§ 3.º A competência para aplicação das penalidades é a seguinte: 
 
Director-geral da Marinha: penalidades indicadas nas alíneas d), e) e f) deste artigo. 
Capitão do porto com jurisdição na área onde foi verificada a transgressão: penalidades indicadas nas 
alíneas a), b) e c) deste artigo. 
Delegado marítimo com jurisdição na área onde foi verificada a transgressão: penalidades indicadas nas 
alíneas a), b) e c) deste artigo, dependendo da confirmação do capitão do porto as multas superiores a 
100$. 
 
§ 4.º Das penalidades constantes deste artigo não haverá recurso. 



 
§ 5.º As penalidades indicadas na alínea f) deverão ser homologadas pelo Ministro da Marinha. 
 
§ 6.º As penalidades indicadas nas alíneas a), b), c), d) e e) deverão ser registadas no caderno de 
mergulho. 
 
Artigo 37.º Quando se verificar a apreensão de equipamento ou material, deverá este ser enviado à 
Direcção do Serviço de Submersíveis juntamente com auto de notícia donde constem os motivos da 
apreensão. Uma vez completado o respectivo auto por aquela Direcção, competirá à Direcção-Geral da 
Marinha a decisão sobre o destino a dar ao material apreendido. 
 

CAPÍTULO VIII 
Disposições transitórias 

 
Artigo 38.º Todos os indivíduos que à data da publicação do presente decreto tenham sido considerados 
como escafandristas passarão a ser denominados por mergulhadores amadores, devendo, dentro do 
prazo de um ano, a partir da data da publicação do presente decreto, satisfazer o preceituado no mesmo. 
 
Artigo 39.º Todos os indivíduos que à data da publicação do presente decreto tenham sido considerados 
como monitores de escafandria passarão a ter a denominação de monitores de mergulho amador. 
 
§ único. Os indivíduos referidos neste artigo deixam de ser considerados como monitores de mergulho 
amador se, dentro do prazo de um ano, a partir da data da publicação do presente Regulamento, não 
requererem à Direcção-Geral da Marinha a homologação da classificação referida. 
 
Ministério da Marinha, 2 de Maio de 1968. – O Ministro da Marinha, Fernando Quintanilha Mendonça 
Dias. 
 
 

ANEXO A 
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AVERBAMENTOS 
 
 
 

 
RECOMENDAÇÕES IMPORTANTES 

 
Disposições do regulamento aprovado pelo Decreto n.º 48 365 

 
................................................................................................ 

 
 

Artigo 3.º Aos mergulhadores amadores é expressamente proibido o recebimento de qualquer 
remuneração pela prática do mergulho, bem como efectuá-lo a favor de organizações com fins lucrativos, 
mesmo quando a título gratuito. 
 
§ único. Na prática do mergulho amador não é permitida a apanha de peixes, crustáceos, moluscos ou 
plantas marinhas, salvo para fins científicos e culturais, devidamente autorizados nas condições previstas 
no artigo 23.º deste Regulamento. 
 
Artigo 4.º Na prática desta actividade só é permitida a utilização de aparelhos de mergulho de circuito 
aberto, autónomos ou semiautónomos. 
 
§ único. Quando as circunstâncias o aconselharem, poderão as autoridades marítimas impedir a 
utilização de aparelhos de mergulho que, embora do tipo autorizado, verifiquem encontrarem-se em 
estado do qual possa resultar perigo para os seus utentes. 
 
Artigo 5.º Na prática do mergulho amador não é permitida a utilização de quaisquer utensílios de pesca ou 
armas de caça submarina, sendo somente permitido o emprego de armas reconhecidas como de defesa 
(facas e punhais). 
 



§ único. É considerada infracção a este Regulamento o transporte conjunto de aparelhos de mergulho e 
armas de caça submarina numa mesma embarcação, quando esta sirva de apoio aos mergulhadores 
amadores ou ao seu transporte exclusivo. 
 
Artigo 6.º A prática do mergulho amador só será permitida nas águas territoriais portuguesas em zonas 
não interditadas. 
 
§ único. As zonas interditadas constarão de editais afixados nas capitanias e delegações marítimas. 
 
Artigo 7.º Na prática do mergulho amador é obrigatória a utilização individual do colete salva-vidas de 
mergulhador. 
 

....................................................................................................... 
 

Artigo 22.º Para a prática do mergulho amador dentro da área da jurisdição marítima é obrigatória a posse 
dos documentos seguintes: 
 

a) Caderno de mergulho visado pelas autoridades marítimas (capitanias ou delegações marítimas 
da área de jurisdição marítima mais próxima à residência do interessado); 

b) Livrete de material visado pelas autoridades marítimas (capitanias ou delegações marítimas da 
área de jurisdição marítima mais próxima da residência do interessado); 

c) Bilhete de identidade. 
 
§ 1.º Os vistos referidos nas alíneas a) e b) só são considerados como válidos durante o prazo de um ano 
e deverão constar de registo das capitanias ou delegações marítimas. 
 
§ 2.º Os documentos referidos nas alíneas a), b) e c) deverão acompanhar o mergulhador amador até ao 
local onde este se equipe para a execução do mergulho, devendo ser apresentados às autoridades 
quando solicitados. 
 
Artigo 23.º Quando na prática do mergulho amador e no desenvolvimento de actividades subsidiárias 
deste (recreativa, cultural, científica, técnica, etc) seja utilizado qualquer equipamento, além do aparelho 
de mergulho e armas de defesa, deverá, para uso do mesmo, ser obtida prévia autorização da capitania 
ou delegação marítima da área da jurisdição marítima onde é utilizado, devendo ser completamente 
esclarecidos os limites da área da execução do mergulho e a actividade subsidiária a que este se destina. 
 
Artigo 24.º Na prática do mergulho amador no mar e a partir de 40 m, inclusive, além da presença de um 
monitor, é obrigatório dar satisfação às condições de segurança exigidas no artigo 16.º, alínea 3.ª 
 
 

................................................................................... 
 

Artigo 26.º Os mergulhadores amadores e monitores de mergulho amador deverão, para sua própria 
segurança, verificar junto das autoridades marítimas das áreas ou zonas onde pretendem exercer a sua 
actividades se existe algum impedimento. Tomarão ainda o cuidado de se informarem de quaisquer 
avisos, proibições ou interdições, temporárias ou permanentes, que tenham sido emanadas por essas ou 
outras autoridades. 
 

....................................................................................... 
 
Artigo 28.º Aos achados provenientes da prática de mergulho amador são aplicáveis as disposições legais 
a que estão sujeitos os achados no mar ou nas praias. 
 
Artigo 29.º Os praticantes do mergulho amador, nacionais e estrangeiros deverão obedecer a todas as 
disposições contidas no presente Regulamento, bem como ficam sujeitos na prática desta actividade a 
todas as disposições e a todas as instruções ou determinações emanadas pelas autoridades marítimas 
relativas à prática do mergulho. 
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TABELA DE TAXAS E EMOLUMENTOS 

 
 

1) Exame a que se refere o artigo 15.º deste regulamento: 
 

Por cada exame: 
Emolumentos para o Estado ........................................30$00 
Emolumentos pessoais: 

Presidente ....................................................................35$00 
Vogais (cada) ................................................................30$00 

 
2) Vistorias e inspecções: 

 
Por cada vistoria ou inspecção: 

Emolumentos para o Estado ........................................20$00 
Folha do livro de termos de vistorias ..............................1$00 
Emolumentos pessoais: 

Presidente.....................................................................30$00 
Perito............................................................................25$00 
Auxiliar de perito (quando necessário)..........................20$00 
Escrivão........................................................................10$00 

 
 

3) Verbas adicionais: 
 
Quando, por necessidade de exames, vistorias ou inspecções, os mergulhadores da Armada tenham de 
estar sujeitos a pressão (imersão em meio líquido ou em câmaras de recompressão), serão pagos em 
função da tabela seguinte: 
 
 

 
Profundidade de imersão em metros 

 

 
Quantitativos 

por minutos de imersão 
 
De 0 a 20 m .......................................................... 
Mais de 20 a 40 m ................................................ 
Mais de 40 a 60 m ................................................. 
 

 
1$00 
2$00 
3$00 

 
 
 

4) Serviços fora das horas normais de serviço: 
 
Por qualquer serviço feito nos dias úteis fora das horas normais de serviço, depois do nascer do Sol ou 
antes do pôr do Sol, a pedido dos interessados, serão cobradas as verbas destas tabelas, acrescidas de 
100 por cento. 
 
Por qualquer serviço feito de noite, em dias feriados ou domingos, a pedido dos interessados, serão 
cobradas as verbas destas tabelas, acrescidas de 200 por cento. 
 
Ministério da Marinha, 2 de Maio de 1968. – O Ministro da Marinha, Fernando Quintanilha Mendonça 
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